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MOÇÃO
 
 
 

Apela ao Presidente da Câmara Federal à aprovação ao PL.
1.435/2022, que dispõe "Dispõe sobre a revisão periódica
dos valores de remuneração dos serviços prestados ao
Sistema Único de Saúde - SUS, com garantia da qualidade e
do equilíbrio econômico-financeiro".

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- a tramitação do PL 1.435/2022 na Câmara dos Deputados,

que dispõe sobre a revisão periódica dos valores de remuneração dos serviços
prestados ao Sistema Único de Saúde - SUS, com garantia da qualidade e do equilíbrio
econômico-financeiro para as entidades de saúde e o o subfinanciamento, com a
defasagem de duas décadas do reajuste da tabela de procedimentos do SUS, tem
resultado no crescente endividamento das instituições filantrópicas, comprometendo
investimentos, obrigando o encerramento de serviços e o fechamento de portas de
muitos hospitais;

 
requer o encaminhamento de Moção ao Presidente da

Câmara Federal, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Pepê Collaço, apela a Vossa Excelência que
empreenda esforços para aprovação do PL. 1.435/2022, que dispõe "Dispõe sobre a
revisão periódica dos valores de remuneração dos serviços prestados ao Sistema
Único de Saúde - SUS, com garantia da qualidade e do equilíbrio econômico-
financeiro". Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Pepê Collaço
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